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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

O Sr. Vitorino Rosa de Lima, nasceu aos 14 dias do mês de julho do ano
de 1.929, na cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais.

Foi casado com Maria Eugênia Freire de Lima. com quem teve 16 filhos

Foi empregado da C.S.N., como motorista, durante 32 anos, e proprietário
de uma fábrica de muros localizada na Rua Baráo de Congonhas, no Bairro
da Matriz.

Membro de família influente nos segmentos esportivo, cultural e pclítico,
dentro da sociedade congonhense

Temente a Deus, zeloso e cumpridor de seus deveres. Pai de família
abnegado e orgulhoso por ter reservado futuro fértil a toda prole.

Aos 11 dias do mês de dezembro de 1.992, faleceu nesta cidade, deixando
saudades.

Faz jus à nossa singela homenagem e, para tanto, contamos com a
compreensão e apoio dos Senhores Vereadores.

Vereador Marco Cordeiro Baldoque
Líder da Bancada do PSDB
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PRoJETo DE DEoRETo LEGISLATIVo NE!."....lss.

ALTERA DENOMTNAçAO DE VtA PUBL|CA.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estacjo de Minas Gerais, DECFIETA

Artigo 10 - A atual RUA "3", rlo Bairro Tancredo Neves, pessá
denominar-se RUA VITORINO ROSA DE LIMA.

Artigo 20 - Será dada ciência desde Decreto ao Cartório de Regintrrr
lmobiliário, Telemig, Cemig, Correios, SAAE e outros que se Íizerem
necessários.

Artigo 39 -Revogadas as disposiçÕes em contrário este Decreto entrerá ent
vigor na data de sua publicaÇão.

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e oito dias do mês de noverrrcro
de mil novecentos e noventa e cinco.
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Vereador Marco ordeiro Baldoque
Líder da Bancada do PSDB
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& Câmara Municipal de Congonhas
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Congoúas, 29 de novsrnbro de 1995.

À
Comrssâo dc Legislação, Justiça e Redaçâo Final.

ReÍ.: Projeto de decreto Legislativo no 020/95 - Altera Denominação de via Pública.

PARECER:

A proposta contida no pro1eto foi de iniciativa de vereador estando em

confornudade com as normas regimcntais

Não vislumbramos neúum aspecto de ilegalidade e inconstitucionalidade na

proposiçâo.

Este é o meu parccc, sm.;

CMC/mgrm
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Procurador do Legislativo
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Câmara Municipal de Cong has
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Congonhas. 1l de dezembro de 1995.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n9 020/95 que Altera Denominação de Via
Pública.

Rr,uróRIo:

A presente proposição visa denominação de via pública,
denominada atualmente como Rua "3" e passará a denominar-se Rua Vitorino
Rosa de Lima.

Entendo ser uma proposição legal e constitucional, pois se trata
de um bairro novo e sem denominação adequada.
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CMC/mgrm
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ALTERA DENoMTNAÇÃo DE vrA rúsI.rcn.

AÉigo 19 - A atual RUA "3" - no Bairro Tancredo Neves, passa

denominar-sc RUA VITORINO ROSA DE LIMA.

Artigo 29 - Será dada ciência dcsdc Dccrcto ao Caíório de Registro

Imobilrário. Telemig. Cemig., Correios. SAAE e outros que se fizercm neccssários.

Artigo 39 -Revogadas as disposiçõcs em contrário estc Dccreto entrará em

vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal dc Congonhas. aos trczc dias do môs dc dczcmbro dc mil
no\,cccntos c novcnta e clnco

// ,.L,

Cl\{C/maaro

OSWALDO EI, O FII,HO
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO NO 266195.

A Câmara Nlunicipal de Congonhas. Estado dc Minas Ccrais. DECRETA:


